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Camara  de Vereadores de Ouro Preto 
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS 
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2i61)  Concede Diploma de Honr3it /  

	

a 	rO a os 
Profissionais da Odontologia do SUS. 

A Câmara Municipal de Ouro Preto, DECRETA:  

Art.  1° - Fica concedido aos Profissionais da Odontologia do SUS, Diploma de Honra ao Mérito por seus 
relevantes serviços prestados a comunidade de Ouro Preto e distritos.  

Art.  2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  30  - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala de Sessões, 10 de Fevereiro de 2022. 
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O Serviço de Odontologia da Prefeitura de Ouro Preto passou por várias fases. Houve 

um tempo em que o atendimento funcionava exclusivamente para crianças nas 

escolas, e os munícipes ficava a mercê do serviço. Com  o passar do tempo o serviço 

obteve um resultado maior, como à implantação de clinicas para atendimento de toda 

a população/oferecendo assim procedimentos básicos e próteses. Esta mudança foi 

possível, devido à Prefeitura Municipal de Ouro Preto, receber em 2006 do Conselho 

Federal e Regional de Odontologia, um Diploma de Menção Honrosa por ter 

apresentado o melhor desempenho na área da Saúde Bucal ao longo de 2005 no 

Estado de Minas Gerais. Continuando o processo de melhorias, foi implantado o 
Centro de Especialidades Odontológicas  CEO,  ofertando procedimentos especializados, 
tais como: tratamento de canal, tratamento das doenças de gengiva, biopsias, e 
atendimento para pacientes com necessidade especiais. Hoje estamos em processo de 
ampliação das equipes de Saúde bucal na estratégia de saúde da família, tendo como 
meta a implantação de uma Equipe de Saúde Bucal, composta por um dentista e 

auxiliar em cada Equipe de Saúde da Família. E para isso os servidores vem 

trabalhando e buscando incansavelmente o apoio de todos aqueles que podem estar 

nos auxiliando nesta empreitada. 
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Gil  

er Ira— 1° Secretário 

no Moreira - Diretor Geral 

tilLfCÂMARA, MUNICIPAL 
OURO PRETO 

RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO: DE MÃOS DADAS COM O POVO 

RESOLUÇÃO N° 371/2022  

Concede Diploma de Honra ao Mérito aos Profissionais 
da Odontologia do SUS 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, em seu nome, promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO:  

Art.  1° Fica concedido aos Profissionais da Odontologia do SUS, Diploma de Honra 
ao Mérito por seus relevantes serviços prestados a comunidade de Ouro Preto e distritos.  

Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Ouro Preto, Patrimônio Cultural da Humanidade, 07 de março de 2022, 
trezentos e dez anos da Instalação da Câmara Municipal e quarenta e um anos do 
Tombamento. 

Registrada e publicada nesta Secretaria em 07 de março de 2022. 

Luiz Gonzaga de Oliveira — Presidente 

Projeto de Resolução n° 398/2022 

Autoria: Vereador  Alex  Brito 

1 9 Praga Tiradentes, 41 - Centro 	fe (31) 3551-1110 / 3551-1466 
Ouro Preto -MG - CEP: 35400-000 

www.cmop.mg.gov.br  
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ANEXO I 

QUADRO DE VOTAÇÃO 

ÚNICA DISCUSSÃO 
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VEREADORES FAVORÁVEL CONTRA ABSTENÇÃO AUSENTE DO 
PLENÁRIO 

AUSENTE DA 
REUNIÃO 

ALESSANDRO SANDRINHO X  

ALEX  BRITO x 

CELSINHO MAIA X 

GEOVANNI MAPA X 

JÚLIO GÓRI X 

LUCIANO BARBOSA X 

LUIZ DO MORRO X 

MATHEUS PACHECO X 

MERCINHO x 

NAÉRCIO FERREIRA X 

REGINALDO DO TAVICO X 

VANDER LEITOA x 

VANTUIR SILVA X 

Zt DO BINGA x 

KURUZU X 

APROVADO POR DOZE VOTOS, AUSENTES DO PLENÁRIO OS VEREADORES BINGA, LEITOA E MERCINHO; PROJE 

RESOLUÇÃO N° 398/2022. 
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